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1. ABERTURA 

1.1. Verificação de Quórum  

1.2. Justificativas de Ausências 

1.2.1. P2024/050064-9 – Taynara Cristina Ferreira de Souza 

1.3. Ausências Injustificadas 

2. EXPOSIÇÃO 

2.1. Da Coordenadora 

3. ORDEM DO DIA 

3.1. Súmula da 3ª Reunião Extraordinária da CMAS, realizada no dia 11/07/2024, para 

leitura, discussão e aprovação. 

3.2. P2024/036108-8 – Deliberação CMAS n.º 008/2024 que reformulou a Deliberação 

CMAS n.º 004/2024, que trata da realização do evento I Workshop de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade: “Preservando o presente para garantir o futuro” que será realizado no 

dia de 15 de agosto de 2024 no horário das 19 às 22 horas na Sede do Crea-MS. 

4. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS 

4.1. P2024/046197-0 – Confirmação de Participação de ARTUR HENRIQUE FALCETTE no 

I Workshop de Meio Ambiente e Sustentabilidade: “Preservando o presente para 

garantir o futuro”. 

4.2. P2024/046934-2 – Confirmação de Participação de Mariana Thomé no I Workshop de 

Meio Ambiente e Sustentabilidade: “Preservando o presente para garantir o futuro”. 

4.3. P2024/047543-1 – Presidente autoriza, sem quaisquer ônus para o Conselho, a 

contratação de atração musical.  

5. ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL 

5.1. Nenhum. 

6. CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS 

6.1. P2024/047527-0 – CI n. 016/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para Secretaria 
Executiva da Presidência – SEP, para enviar ofícios destinados a empresas públicas, 
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privadas e instituições sem fins lucrativos: FAMASUL – SENAR, SEBRAE, SENAI, 
SESI e SUZANO. 
 

6.2. P2024/047535-0 - CI n. 017/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para 
Departamento de Relações Institucionais - DRI, para designar um funcionário para 
organizar, agendar, recepcionar, acompanhar e orientar os colaboradores das 
empresas convidadas. 

 
6.3. P2024/047538-5 - CI n. 018/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para Presidência, 

para apreciação e providências da Deliberação n. 013/2024 - CMAS. 
 

6.4. P2024/047540-7 – CI n. 019/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para 
Superintendência Técnica - STC, para conhecimento da Deliberação n. 013/2024 – 
CMAS. 

 
6.5. P2024/047542-3 - CI n. 020/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para Assessoria 

de Comunicação – ACO, para conhecimento da Deliberação n. 013/2024 – CMAS. 
 

6.6. P2024/047543-1 – CI n. 021/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para Presidência, 
para autorização de contratação de cantor para o evento. 

 
6.7. P2024/047546-6 – CI n. 022/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para 

Departamento de Relações Institucionais – DRI, para definição de local para instalação 
de equipamentos de sonorização. 

 
6.8. P2024/047550-4 – CI n. 023/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para 

Superintendência Técnica - STC, para conhecimento da Deliberação n. 014/2024 – 
CMAS. 

 
6.9. P2024/047551-2 – CI n. 024/2024 – CMAS, enviada em 24/07/2024, para Assessoria 

de Comunicação – ACO, para conhecimento da Deliberação n. 014/2024 – CMAS. 
 

6.10. P2024/049744-3 – CI n. 025/2024 – CMAS, enviada em 30/07/2024, para Secretaria 
Executiva da Presidência – SEP, para enviar ofício ao CDER. 
 

7. PROPOSTA DE CONSELHEIROS 

7.1. Nenhuma. 


